
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 001

mmônuueon*@
Processo Administrativo n.o 038/20í 5

OBJETO: Gontratação de empresa para prestação de
serviços médicos (Clínico geral).

DATA DA ABERTURA: Dia 2610612015. às í4:00 horas.

DOrAÇÃO:

VALOR rUÁXlnnO: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Rua WalÍredo Bittencourt de Morâes. 222, fe|€Íone - 43.3266-8'10O - C.N.P.J. N.6 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@ns!.or.sov.br - Nova Santa Bifubara - Paraná
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2015 Btso 0

08.001.1 0.301.0340.2034 3032015 luao
2015 Btso 08.001. í 0.301.0340.2034 325

4952015 lzsso 08.002. 1 0.301.0360.2036
2015 lzooo 495

íz;;r;:rá6çi,çn
íH,t:t.$f,,,:'-,. .

tlr alit 1i : i: (, ià4 i r *i:ü

loe.oor. r o.sot.o34o.2034

loa.ooz. t o.sor .0370.2037



PREFEITURA MUNICIPAL 002 Ça,.11

I trt,

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

L.lIZ

coRREsPoN pÊttqA r NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria Administração

No 209/20í 5

DATA: 26105115

ASSUNTO: Processo Licitatório - Serviços Médicos

Mediante aulorizaefio desta Secretaria Municipal,

venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório

para contratação de Serviço Médico (Clínico Geral), por um período de 12 (doze)

meses, para suprir a demanda desta Unidade Básica de Saúde, sendo que a mesma

está disponível 24 horas para atendimento da populaçáo, diante disto, vê-se a

necessídade deste Processo Licitatório. O horário paru o atendimento deste

profissional deverá ser por 20 horas semanais, sendo distribuída de Segunda a

Sexta-Feira.

Atenciosamente,

MARTA LUCIAN LVESTRE REZENDE
Secretária Municipal de Saúde

Recebido por:
Nome

,1

LtoSlfs
Data
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paneNÁ

CORRESPOT.I OÊT.IC IA I NTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810512015

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde,
solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços médicos (Clínico
geral), para que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
proced imento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, PNanâ
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RAZÃO SOCIAL /tr rlÀ ;o 11 ç 1t c'? S í'rí)
frv. Lu 1 t un T 0." Façins

cNpJ flt^ .51 \ ^'1t'l 00t - 6l
VENDEDOR

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Bax - (43) 3266-8100

Setor de Licitações -E!úg
Email: licitacao@nsb.lr.sov.br

*corAÇÃo DE PREÇO',

Item Nome do produtolserviço Unidade Preço
Unitário

total

1 12 ATEN D IMENTO AMBU LATORIAL ME D ICO
CLíNICO GERAL - 20 HORAS SEMAMAIS. DE
SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, DAS 08:00
AS 12:00 HORAS. EXCETO FERIADOS
NACIONAS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E
RECESSOS MEDTCOS COM FORMAÇÃO E
TNSCRTÇÃO NO CONSELHO DA CATEGORIA -
CRM.

Meses 6-; oc,c o '],F.oc, p1

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

AL.51 l.lLlr/?oa I - 64

ft'
tfloíl t»a2Data -

Qtde
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nazÃo soctAl. r0{-irqixÀ.tq,'r, nrle. e â-
ENDEREÇO: !Av. J.nlhnio lOrmc'|"ô , \C.15

CNPJ oQ. \ÊC.oq8/nônf -ág
VENDEDOR

Á Prefeitura Municipal de Novr Sante Bírbara - Pr.

CIrtPJr 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Setor de Ucitações - Elrine

Email: liçita cnoíô ns b. nr. qoy.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura

Data - -t\loG)JoJ5

Nova Rilão Sodd
OLNEIRA VIANNA & SATÚTO§ LTDA

CNPJ CI9.162.09üre1-58

12 NDIMENTO AMBULATORIAL
ít'ttco GERAL - 20 HoRAS sEMAMAts. DE

DA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, DAS 08:00
12:ACI HORAS. ÊXCETO FERIADOS

ESTAD.UAISJ MUNICIP'AS E
MEDICOS COM FORMAÇÃO E

NSCRIÇÃO NO CONSELHO DA CATEGORTA -

rco

ESSOS

Meses 6. 8co,oo1
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RAZÃO SOCIAL /t 0Ar q,ee L,""i-io L4 otpyr ô Aqqio
ENDDREÇO: Av )*Lvtry^. í1,^,^41 tr1. CrINU l ttt - S1rFltstl- -tt-
cNpJ lr.í1t.í5\/oool - 

^4
VENDf,DOR

Á Prefeitura Municipat de Nova Santa Bárbâra - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Setor de Licitações - Ebig§

Email: licitacaoíànsb.pr.gov.br

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Item Qtde Nome do produto/serviço Unidade Preço
Unitário

Preço total

1 12 ATENDIMENTO AMBULATORIAL MÉDICO
CLíNICO GERAL - 20 HORAS SEMAMAIS. DE
SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA, DAS 08:00
AS '12:00 HORAS. EXCETO FERIADOS
NACIONAS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E
RECESSOS. MEDTCOS COM FORMAÇÃO E

TNSCRTçÃO NO CONSELHO DA CATEGORTA -
CRM.

Meses *{7ooo,N ú.1 f7.oo,,^

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

"",,-11(31/^i,i
cPf '! '? Í

cto uc$oA

ll'io,ot','
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PREFElTU RA I\í UN ICI PAL ,

1

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRRaNÁ

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1210612015.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(clÍnico geral).

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(clínico geral), por um período de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Sra.
Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde, num valor
previsto de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C na d Santos
Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacão@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT

[rorfA§ffiffi
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
1210612015, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários paÍa
contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico geral), por um período de
12 (doze) meses, conforme solicitação da Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária
Municipal de Saúde, num valor previsto de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentaria é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2430;2440;2450;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0360.02036 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2590;
10.301 .0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2660.

Sendo o que se apresentapara o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara, 1210612015

Laurita de Campos
Contadora/CRC 6to-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br

1





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 009

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1210612015

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Marta Luciane
Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de
empresa para prestação de serviços médicos (clínico geral), por um período de 12
(doze) meses, num valor previsto de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2430;2440;2450;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0360.02036 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2590;
10.301.0370.02037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2660.

lnformo ainda que pretende-se fazer um registro de preços dos
referidos serviços.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Lud Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Iax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 5'12, FonelEax(043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60
E-mail: ponsb(@q1Ílesam.b - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de L2 de junho de 2015, visando emissáo de parecer sobre o

processo de licitação, referente à Contratação de empresa paÍa prestaçáo de

serviços médicos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saude, por um

período de 12 (doze) meses, sendo que o valor estimado da contrataçáo será de R$

78.000,00 (Setenta e oito mil reais), conforme cotações prévias, e em atendimento

ao disposto no artigo 15, V,§1" da Lei 8.666, que determina que: "As compras,

sempre que possÍvel, deverão:

V - balizar-se pelos preços praticados no dmbito dos órgõ.os e

entidades da Administraçdo htblica.

§ - I o O registro de preços serd. precedido de ampla pesquisa de

mercado.

A despesa será suportada com recursos da Secretaria

Municipal acima mencionadas deste Município, conforme informaçáo prestada

pelo Departamento de Contabilidade do Municipio, atendendo ao contido no

artigo 14, da Lei n" 8.666193.

Houve a manifestaçáo do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma,

cumprido o disposto no artigo L4, da Lei n" 8.666193, o qual preceitua que:

nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a adequada

cxacterizaçáo de seu objeto e indicaçáo dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que the tiver dado

causa.
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^

pREFETTURA MUNlctpAL DE NovA sANTA eÁneana
Av. Walter Guimarâes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: paq!§bl@a!Í!ê§gm.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitividade e transparência
possíveI, deverá ser feito um registro de preços na modalidade de Pregáo

Eletrônico ou Presencial, nos termos da legislaçáo em vigor, ou seja, da Lei

Federal n" 8.666193 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450.

Após a indicação da modalidade licitatória, esse departamento

entende ser possÍvel a rea)izaçáo deste processo uma vez que existe projeto de Lei

n. Ol7 12015 que autoriza a abertura de concurso publico com vagas existentes

para contrataçáo de médicos. Este Departamento Jurídico, no exercício de sua

funçáo, cumpre alertar ao Senhor Prefeito Municipal que a única forma legal de

contrataçáo de pessoal é nos termos do art. 37 da Constituiçáo Federal, ou seja

mediante concurso de prova e títulos, qualquer outra forma de contrataçáo fere

frontalmente o princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade

administrativa e demais princípios que regem a administraçáo publica.

Salientamos ainda que existem diversas decisões dos Tribunais

de Contas do Estado e da Uniáo que se posicionam contrários a terceirizaçáo de

serviços, conforme citado a seguir: Recomendo ao município que náo terceirize

suas atividades-Íim, pois, com exceçáo dos serviços publicos passÍveis de

concessáo, não pode o ente publico delegar a terceiros a execuçáo integral de

atividades que constituam sua própría razâo de existência.(Parecer emitido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

E o parecer, S.M.J.

Pereira
48857

Nova Santa Bárbara, L2 de Junho de 2015.
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PREFEITURA t\í U N !C! PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licltações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREcÃo PRESENCIAL n" 2712015 - sRP,
que tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços
médicos (ClÍnico geral), normatizaçáo de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal no 10.520, de t7 IOT|2OO2, Lei Federal n" 8.666, de
2110611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
08l08l2000, Decreto Federal no 3.697, de 2l I 12l2OOO e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7Ol2O14, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitação e Portaria no 015/2015,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa 1 I 06 I 2Or5.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná





PREFEITURA MUNICIPAL

NQVA SANTA BARBARA 013

^

Esrnoo oo PnnnruÁ

FORTAR,IA m9 0Í5/2015

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA gÁRgIRR, ESTADO DO PARANÁ, O ST.

CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEÂR.:

Att. 10. A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique Gornes - CI/RG no10.149.089-0-SSP/PR;

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Morgado - CI/RG no 8.023.240-3-5SF/FR;

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina Luditk - CI/RG no9.L44.227-2-SSFlPR;

- Suplente: Mônica Maria Froença - CI/RG no 10.450.207-5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria Jostá Rezende - CI/RG no 9.170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2.254.409-8-SSP/PR.

Att. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa tsárbara, de fevereiro de 2015

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000
A (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br- Site:www.nsb.or.qov.br 1





PREFEITURA MUNICIPAL

Esrnoo oo PRRnNÁ

NQVA SANTA BÁRBARA 014

'l-

^

POBTABIA no 07ol?Or+

0 PREFEITO DO MUNICIPiO DE NOVA SANTA aÁReRRt, ESTADo Do nARANA, o sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atrlbulções legals, resolve:

NOMEAR:

Art, 10, A Comlssão Permanente de Llcltaçã0, composta pelos segulntes membros:

- Presidenle: Nlvaldir Sllvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebastiãá Biüencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S, Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CIiRG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RC no 9,170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2,254,409-8-SSP/PR,

- Membro: Roblnson Maftlns Coelho - CI/RG no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: Wevefton Trindade - CVRG no 10.893.611-8-SSP/PR.

Alt. 20. Esta Portarla entra em vlgor na data de sua publlcaçã0, revogadas as

disposições em contrário. \

Nova Santa Bárbara,05 novembro de 2014

if

Rua Walfredo Bittencourt , 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000

\./

o

1E (43) 326ô-8100 - El - E-mail: omnsb(Onsb.or.qov.br- Site:www.r-rsb.or.qov.br

rj " ;.:
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA 015

à

ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LtCrrAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 2712015 . SRP

Processo Administrativo n.' 038/20í 5

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
médicos (Clínico geral).

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos
26t06t2015.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2610612015, às 14:00 horas.

Preço Máximo: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

lnformações Complementares; Pode rá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lr/lunicipal de Nova Sanúa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 1210612015.

Fabio ue Gomes
eiro

Po 015t2015 ova
q5 56 1.080/000í -60
Éditsl Pubiicado

(5

Ct

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Departamento Jurídico

Ref. Pregão Presencial n" 27 l2OL6 - SRP - Contrataçáo de empresa
para prestaçáo de serviços médicos (Clínico geral).

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preços, atende às exigências da Lei Federal
no 10.520, de L7 lO7 l2OO2, Lei Federal no 8,666, de 2110611993,
Republicada em 06/07 1L994, Decreto Federal n" 3.555 de O8/08|2OOO,
Decreto Federal no 3.697 , de 2L I 12 I 2OOO e demais legislações
pertinentes.

Nova Santa Bárbara /2OLs.

oAB/PR 48857



PR EFEI TU RA MUN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO 2712015. SRP
Processo Administrativo n.o 038/20í 5

ABERTURA DA LTC|TAÇÃO

Abertura: Dia 26/06/2015, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í3h30min, do dia2610612015.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela

Portaria no 056/201 1, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizarâ licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: contratação de empresa para prestação de serviços médicos
(Clínico geral), em conformidade com as Leis N" 10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 04112009 do dia
04t09t2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. or.qov. br ou através do site www. nsb. pr.qov. br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.oov. br

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em

regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de

constituição). Somente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente

cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,

não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial, será realizada no dia 26106120í5, às 14:00 horas,
no prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Antonio Rosa de Almeida n"

130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe

de apoio.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de empresa para prestação de serviços médicos (Clínico gera!), conforme especificado
no ANEXO l, que integra o presente Edital.

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade

1
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de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

1.3 - Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde por profissional
devidamente habilitado em dias a ser determinado pela própria secretaria, conforme
descrições abaixo e demais especificações contidas no anexo !:

LOTE 1 - O atendimento do médico clínico geral se dará da seguinte forma: o profissional
médico deverá permanecer na Unidade Básica de Saúde no horário das 08:00 as 12:00
horas perfazendo um total de 4 horas diárias de segunda a sexta-feira. lnclusive nos feriados
nacionais, estaduais e municipais e os recessos durante a semana.

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação

018

na

^\

3. DAS TMPUGNAÇÕES AO EDTTAL

3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio do

Pregão Presencial.
3.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçáo do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às í3:30, do dia 2610612015, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

2015 lz+so loa.oot . 1 0.301 .0340.2034 lo

2015 lzqqo loe.oor . 1 0.301 .0340.2034 lgos
2015 lzqso los.oor . 1 0.301 .o34ozou lszs
2015 lzsgo loa.ooz.ro.3o1.0360.2036 l+ss
2015 lzooo loa.ooz. r 0.301 .0370 .zos7 ltgq

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCTAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 2712015
- SRP

ENVELOPE No 02 - HABILITAçÃO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCTAL N' 2712015
. SRP

2
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4.2. Não sêrá acêito. êm qualouer hipótesê. a paÉicipacão dê licitantê retardatário.
considerado oste. aquele que apresentar os ênvelopes após o horário êstabelecido
oara a entreqa dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

5. DO CREDENCIAMENTO
5. 1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a Íormulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.

5.'t.í.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.1,í, o representante deverá apresentar contratoz-
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO.
5.6. Os licitantes deveráo declarar que estáo em situação regular perante as Fazendas/
Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como
atendem às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, conforme o modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atêndimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

/
ANEXO V,
5.8. A ausência do reoresentante em qualquer momento da sessão impoÉará na
imediata exclusão do respectivo credenciado, salvo autorizacão expressa do
Preqoeiro.
5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

5.9.1. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 123/2006, deverá apresentar na sessão de licitação CeÉidão Simpliíicada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no '103/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser
fornecido pela Prefeitura, comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte.

(modelo ANEXO Vl).
5.10. Não será permitida a participação da empresa no certame licitatório no caso de
não existir represêntante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado ff
para a Sessão Pública do Pregão Presenciat. 41

t
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6. DA PROPOSTA
6.'1. Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçôes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 0't (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
í) Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, náo inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do'Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da empresa),

preferencialmente no Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não Íor possível efetivar a leitura dos dados, implicará na

desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço Íinal, nele devendo

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo

da futura contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enguadrem nas

especificações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE no 0í;
X - Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, salários,
carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as

despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas

Especificaçóes, constantes do ANEXO l.
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7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
7.1 - í . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1 . Se o licltante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deveráo estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.
7 .3. Prczo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAÇÃO:
8,1. REGULARIDADE FISCAL:
8.1.í. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à /
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por orgáo/
da Secretaria da Fazenda Estadual); ,/
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Munlcipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com a Seguridade Social - CeÉidão Negativa de Débito - CND com o INSS ou ,/
Certidão Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniáo, conÍorme

Portaria Conjunta n'1751 de 0211012014. ./
e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CeÉiÍicado de Regularidade -
do FGTS - CRF. ./
f) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); í

8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias

dos entes ou órgãos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST AILEI 12.44Ot2011)-/
8.3.í - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de í943. (NR).

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - [icitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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8.4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.7' DA CF
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7. da
constituição da República Federativa do Brasil de í9g9, conforme o que disciplina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de i999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.5. DECLARAçÃo oe roouet DA)E é/'
8.5.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, coníorme modelo do ANEXO
vilt.

8.6. DECLARAÇÃO Oe rlrOS |MPEDITIVOS
8.6.1. Declaraçáo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

8.7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
8.7.í. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, sêrão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar

da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessáo do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua desclassificação, poi

poderão ser preenchidos para a autorização de prestaçáo dos serviços
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9.6.5. Havendo dívergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1Q o/o (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.12. A desistência em âprêsentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços

praticados no mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.í6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofeÉado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

9.'Í7. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9.17.
9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitaçáo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamênte, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que náo apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAçÃo e item 8 - DA HABILITAçÃo, deste Edital.

9.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os

mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.
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í0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

í0.í. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por
itêm, desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e especificações constantes deste
Edital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
'1 Í.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura, em horário comercial.
11.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou
náo sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à
autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
11.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimaçáo.

í2. DO REGTSTRO DE PREçOS
12.1. Após a homologaçáo do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xlll) pela Prefeitura e pelos

classiÍicados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica Íacultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificaçáo, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo a prestaçáo dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos
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12.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela
Prefeitura.

'12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alteraçóes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

12.6. No caso de solicitaçáo de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

í 2.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.
í2.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper a prestação dos serviços

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

13. OAUGÊNCIA
'l 3.1 . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DAS OBRIGAçOES DA ADJUDICATÁRIA
14.1 . A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações

descritas no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,

responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
í4."1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda

a vigência da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Responder por todo o ônus referente à prestaçáo os serviços do objeto, tais como,

fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrentes da contratação do objeto;

í5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
í 5.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçã
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;

0?5
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- quando náo restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

'15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

í6. DO CONTRATO
'16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item náo apresentar situaçáo regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

í7. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
17.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
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'í5.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
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17.1 .1 . Prestar os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emitido o
empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17 .2.1. Execulat o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17.2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
'17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

19. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS
"19.1. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Joáo
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

20. DO RECEBIMENTO
20.í.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'b", do dispositivo legal
supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação

dos serviços, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidáo Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

21.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

2í.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizaçóês, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correçáo monetária.
21.5. A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do

INSS, Certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de

cópia autenticada ou via internet.

22. DO VALOR
22.1. O valü total estimado para esta licitação será de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais), conforme Anexo l- Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o

previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.
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í8. PRAZO PARA tNíCtO DA PRETAÇÃO DOS SERVTÇOS
'18.1- O prazo para início da prestação de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
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23. DAS SANçôES ADMTNTSTRATTVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os í.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Prêços, náo cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a critério da
Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecuçáo totâl ou parcial das obrigações assumidas-
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.
23.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimenlos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela detentora da Ata,
recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação, por prazo de até 05 (cinco)

anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaçáo
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administraçáo.

24. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
24.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
24.1.1. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a

ser solicitados pela Detentora da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb OV r
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2s. DAS DrsPosrçÕes nulrs
25.1. Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
253. É obrigatoria a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
25.5. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8'666/93' 
26. sÃo 

'ARTES 
TNTEGRANTES DESTE EDTTAL:

26.1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll- Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte

26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
26.8. ANEXO Vlll- Modelo de Declaração de ldoneidade;

26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;

26,10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.11. ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações

Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaração de Não Parentesco;

26.13. ANEXO Xlll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, 1210612015.

Fabio Henri
Preg

Portaria 01512015
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Marta Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL NO 2712015 . SRP

ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucn

1. Do Objeto e Valor Máximo

í.í A presente licitaçãotem porobjeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação de seruiços médicos (Glínico geral), conforme especificaçÕes
constantes neste edital e seus anexos destinado a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.
1.2 O valor máximo global é de - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

2. DAS ESPECIFI E CARACTERíSTICAS DO OBJETO:

3- ES GERAIS
3.í - Os serviços deverão ser prestados conforme especiÍicado no

edital convocatório.

3.2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos

solicitados pelo presente certame, deverão abster-se de cotar.

3.3 - Prazo: O prazo para início da prestação de serviço será de até
05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3.í - O não cumprimento do ptazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará
multa conforme a Lei.

3.4 - Quaisquer dúvidas referentes ao objeto desta licitação poderão

ser sanadas junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no Setor de Licitações,
Contratos e Compras, através do telefone (43) 3266-8100 ou pelo E-mail:

licitacao@nsb. pr.oov. br

031

1 - Lote 001

1 6009 ATENDIMENTO
AMBULATORIAL MÉDICO
CLÍNICO GERAL.20 HORAS
SEMAMAIS. DE SEGUNDA.
FEIRA A SEXTA-FEIRA, DAS
08:00 AS 12:00 HORAS.
INCLUSIVE FERIADOS
NACIONAS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS E RECESSOS
DURANTE A SEMANA.
MEDTCOS COM FORMAÇÃO E
TNSCRTÇÃO NO CONSELHO
lon cnreooRrA - cRM.

1 2 00 MESES 6.500,00 78.000,00

78.000,00TOTAL
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Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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ANEXO !I

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2712015

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 27 201 5_AN EXO2_ARQU IVO D !c ITAL D E P ROPOSTA.es I

032
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ANEXO il

EDTTAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2712015

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

033
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ANEXO IV

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No 2tt2o1s

ANExo lv- INSTRUÇôes eARA pREENcHtMENTo DE pRoposrA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP 27 201 5 _AN EXO2_ARQ U IVO DI G ITAL D E P RO POSTA.eS I

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP2720'15_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão f

034

de

E localize o arquivo PP?7ã015_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PAngl*lÁ

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatorio.

Clique no botáo

Abrirá a janela:

035

Arquivo da Propostr

lPÍdeitsà Muicipàl d" lt&tã
Entidade Nr LicitaÇão ExercÍcio

f-ooõo1s f--7õã
Modalidada

lProc*ro dispcme

N: Lole

Produtos/Serviços I
Lotes

,0.3Quôrtô, 30 de Jancio 2008 Equiplêno Sistemàs -

,:, tmissão de Propoila trtrl8

luHrcu ,1ú2 tlDrlrl001

Nome'

Núnraro'

Cidade'

TeleÍone do contadorlnscriÇão Municipal

lJosé Contador

Conte Data de abe(ua

l.-ií{ã* F]/oíffiõ'-

IBrPonAIESFulHaoÃ

CelularE.mail TeleÍone Fax

99-9S99-9999 l5s-5§s--ssss

19999999 lõs3ffi-

lFnl ls6200-t]oo

IEsrrrsr-rEõrrff- lsssssssss

Pcssoa

Banco
Dados bancários

IEMPBESA TESTE

Endereço'

fnv ennst

Bairro

1s9.9999.9999

Nome do contodor

UF. CEP

I 
compras@emgesateste. com. br

CNPJ ' lnscrigão Estafud

C fícica (? y'r.rídica

cüÍrpoj órlgàtórloJ

l§gectra I
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (.) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão:

Apos cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

!l Gravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:

Lotes

§à lmprimir proposta

Nomc'

Número

lAv Paraná

Cidade'

lCidade Tal

CPF RG

1s9s.999.999.99

Ísrr-
Bairro

lCentro

E-mail TeleÍone

fss.sss+sssss

ÍFr= l862oooooo

UF, CEP

lJosé Santor

Endereço

I 
representanta@empresateste. cm. ú

'campos obrigatórios

Sfccha I

a, Representdnle x

Aq.ivo dc Proposta

-JFtF opo.Ésl-

Entidade Nt Licitação ExarcÍcio

l---ffiiã r--ãF
ModallJada

Itrõêsroãspêr*à -

lln.Máx. Total

Fabica I
16.0000 15.0000

Y
Íotôl

2BL

LoaúE Produtos/Sarviços

30 de Jàreiro de 2008 Versão:1,1,0,3

@ Dedos do [orrccedor I

Equiplarc sEteffi - w,a*l,eqriflano,tom,br

B Erovar proposta çl lÍÍpÍiú popostô

"i tmiscâo de Propoela trtr8
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NOVA SANTA BARBARA 03?
ESTADo oo peRaruÁ

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arqulvo gerado (ex:

"PP272015_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaralPr -
Fone (43) 3266-8100 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.Eov.br

Proposta gravada em C:\Proposta,esl l!!

OK

üi
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